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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
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PROJETO DE LEI N° 	/ 2019 

Altera dispositivo da Lei n° 4.754, de 27 de fevereiro de 

2008, que disciplina a estrutura do Conselho Tutelar do 

Município de Pindamonhangaba e dá outras 

providências. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 105/2019 
Autor: PREFEITO MUNICIPAL 
Ementa: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N/ 4754, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2008. QUE DISCIPLINA A ESTRUTURA DO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PROTOCOLO GERAL N° 1880/2019 
Data: 31/05/2019 - Horário' 15:24 

II 1111111111111111111111 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Altera o caput do art. 2° da Lei n° 4.754. de 27 de fevereiro de 2008, de 

acordo com as disposições contidas na Lei Federal n° 13.824, de 09 de maio de 2019, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° O Conselho Tutelar, como órgão integrante é órgão permanente, autônomo, 

colcgiado, não jurisdicional, composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos 

processos de escolha. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - Pindanionhangeba/SP - CEP 12420-010 
Telefone (12) 3644.5600 



MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM N" 026 / 2019 

Altera dispositivo da Lei n° 4.754, de 27 de fevereiro de 

2008, que disciplina a estrutura do Conselho Tutelar do 

Município de Pindamonhangaba e dá outras 

providências. 

Exmo. Sr. 
Ver. Felipe Francisco César Costa 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba/SP 

Senhor Presidente. 

Encaminhamos pela presente Mensagem o incluso Projeto de Lei que altera 

dispositivo da Lei n° 4.754, de 27 de ,fevereiro de 2008, que disciplina a estrutura do Conselho 

Tutelar do Município de Pindamonhangaba e dá outras providências. 

O presente Projeto de Lei tem por escopo fazer a adequação da lei municipal à Lei 

Federal n° 13.824. de 09 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 10 de maio 

de 2019, que permite a recondução ilimitada de conselheiros tutelares por novos processos de 

escolha. 

A lei federal supramencionada alterou o art. 132 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Dessa forma, apresento aos nobres Edis esta lei embasada nos argumentos acima 

lançados, para que seja a mesma deliberada e aprovada por esta Casa. 

Portanto, Senhores Vereadores, é fundamental a aprovação do presente projeto, e, 

para isso, invocamos o Art. 44 da Lei Orgânica Municipal, para que se vote em caráter de 

urgência, no menor prazo possível. 

No ensejo, reiteramos a V.Exa. protestos de elevada estima e consideração, 

homenagem que peço seja extensiva a todos os nobres Vereadores, que integram essa Casa de 

Leis. 

Pindamooliangaba, 29)216 maio de 2019. 

Dr. Isael Doiningu 
Prefeito Mudicipal 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI Na 13.873, DE 9 DE MAIO DE 2010 

Altera o 9 30  do art. 11  da Lei ng 8.001. de 13 de 
março de 1990, que define os percentuais da 
distribuição da compensação financeira cie que trata 
a lei na 7.990, de 28 de dezembro de 1089, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1g 0 4 3e do art. ln  da Lei ar 8.001. de 13 de março de 1190, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 	  

9 39 A Usina de gaipo distribuir:, mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no capot deste artigo, sern rmejuitu das parcelas devidas aos érgãos da 

administração direta da União, aos Estados e Municiplos por ela diretamente 
Melados 813% (oitenta ecinco por cento). sendo 8% (090  por cenrol assegurado,  ao 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, dos rogardes devidos por Raiou ginaclemal ao 

Brasil, previstos no Anexo C, item RI, do Tratado de IMipv assinado em 26 de abril 

de 1973. estie a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como 

nos documentos interpretativos subsequentes, e 19% (quinze por cento] aos Estados 

e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Raiou, que 

contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

(NRI 

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gr asilia, 9 de maio de 2019; 1989 da Independência e 131a da República. 

Mai MESSIAS HOLSONARO 
SEfino Muro 

Benta Albuquerque 

LEI NO 13.824, DE 9 DE MAIO DE 2019 

sobre a reconduçao dos conselheiros tutelares. 

Altera o art. 132 da Lei na 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para diSPor 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 Esta Lei altera a Lei ng 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para dispor sobre a recondução dos conselheiros tutelares. 

Art. 29 O art. 132 da Lei ng 8.059, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), passa a vigorar cora a seguinte redação: 

"Art. 132. Em cada MunicMiu e em cada Regida Administrativa do Distrito 
Federal haverá, nu minimo, 1 (um) RAIDelha Tutelar corno Órgão integrante da 
administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 
população local paramandato .c1 e. 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos 
processos de escolha." (NR) 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de Dia publicação. 

Brunia, 9 de rnaie de 2019; 1980  da Independência e 1312 da República. 

MIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Darnores Regina Aluga 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO NO 9.788. DE 9 DE MAIO DE 2019 

Transfere recursos entre categorias de programacga. constantes do Orçamento Fiscal da União, no ambito do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, no vaiar de RS 500.09000. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribMção que lhe confere o art. 84,tapai, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 167, X 5x, da Constituição, 
DECRETA: 

Art. 10 Picam transferidos recursos entre categorias de programação. constantes do Orçamento Fiscal ala União (Lei ris 13.808, de 15 de janeiro de 2(1191, nu ambito do Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Indicado nos Anexos I e V 

Art, 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

graúna. 9 de maio de 7010; 158a da Independência e 131.1 da República. 

JAIR MESSIAS ROLSONARO 
Paula Guedes 

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

UNiDADE: 24101 Ministério da Ciência TecnMogia Inovações e Comunicações - Adnifnistração Direta 
ANEXO I 
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ANEXO II 
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